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CONTRATO nº 08/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025 - PREF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

Processo Administrativo n° 1.635/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, 

POR INTERMÉDIO DO DA EXMA. SRA PREFEITA 

CLAUDIANE DOS SANTOS PIETRANI RODRIGUES E L. 

RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

nº 28.645.786/0001-13, com sede na Rua Dr. Júlio Vieitas n.º 88, Centro, São Sebastião Do Alto /RJ, 

representado pela Exma Sra Prefeita Claudiane dos Santos Pietrani Rodrigues, brasileira, casada, 

portadora da Carteira de Identidade nº 12.143.365-0 e CPF 084.407.107-20, doravante denominado 

CONTRATANTE, e L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 17.922.286/0001-65, com sede na calçada dos mirtilos, n°33, andar 2, 

condomínio centro comercial Alphaville, município de Barueri, estado de São Paulo, cep:06453-019. Neste 

ato representado pelo proprietário Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES portador da Cédula de Identidade 

nº 20132298 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 027.181.071-89, residente e domiciliado na vila principal 

planejada longitudinal leste 2, n° 13, quadra 04, bairro condomínio Belvedere II, Cuiabá – MT, cep: 78074-

170, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.635/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº17/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATO DE LICENÇA DE USO DO SISTEMA, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3. O Termo de Referência; 

1.4. A Autorização de Contratação Direta; 

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.6. O prazo de vigência da contratação será por 12 meses, a contar da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1.7. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.8. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

1.9. O valor total da contratação é de R$11.000,00 (onze mil) 

1.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

1.11. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

1.12. Este instrumento não será reajustado por nenhum índice oficial,mas poderá ser repactuado 

a fim de promover o restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, através 

de edição de tabela de preços. A repactuação poderá ocorrer anualmente, sempre que a 

CONTRATADA tornar pública a nova tabela de preços para os serviços de publicação. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Fornecer dados com segurança e transparência por meio de pesquisa de mercado, preços médios, 

montadora/fabricante, atualizados, praticados na venda ao consumidor final. 

b) Treinamento ocorrerá online na página do cliente, aonde pode ter total flexibilidade, você determina 

o horário e a data que deseja ver, pausando, voltando ou iniciando do zero o treinamento. Em casos de 

suporte técnico sobre o uso do sistema, poderá ser solicitado via chamado no painel cliente, na opção 

suporte técnico, apenas para os servidores/funcionários que tenha realizado o treinamento e tenha 

certificado, e esteja apto, e ainda sim exista dúvidas sobre o sistema. 

c) Promover a reciclagem dos clientes / usuários, na hipótese do CONTRATANTE adquirir versões 

mais atualizadas do sistema, conforme estipulado na Cláusula 2ª, parágrafos oitavo e nono. 

d) Fornecer suporte técnico ao CONTRATANTE, referente ao sistema, de segunda-feira à sexta-feira, 

das 08:00hs às 11:30hs e das 13:00hs às 17:30hs (horário Local da sede da contratada); 

e) Todo e qualquer atendimento deverá ser feito via “Chamado” formalizando assim todas as 

ocorrências. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Comunicar possíveis falhas ou erros que o Sistema vier surgir no seu IP de acesso. 

b) Utilizar o sistema contratado de acordo com suas finalidades e exigências técnicas; 

c) Expor todas as informações indispensáveis e atinentes à assistência prestada pela CONTRATADA 

para que este possa vir a solucionar correções no sistema contratado, caso seja necessário; 
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d) Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e todos os demais, 

que, eventualmente, venha a ser cometida com a utilização do sistema contratado; 

e) Não compartilhar nenhuma informação à terceiros/fornecedores, pois o uso do sistema é de 

exclusividade do CONTRATANTE. 

f) O Contratante deverá fornecer a relação dos veículos que serão cadastrados no sistema, contendo 

a Marca, Modelo, Placa, Renavan e Chassi, a qual fará parte deste contrato, sendo o Anexo A. 

g) Caso o Plano contrato, ou a quantidade de Veículos não estejam atendendo as necessidades da 

CONTRATANTE, a mesma deverá mediante notificação solicitar uma alteração contratual, o qual será 

apresentado uma nova proposta comercial, com novos valores, e caso haja o aceite do Represente da 

CONTRATANTE, o presente contrato deverá ter aditado. 

h) Enviar o Presente Contrato assinado, para a respectiva liberação do sistema à mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado ainda ao CONTRATANTE, sem prévia e escrita autorização da 

CONTRATADA: 

a) Disponibilizar o sistema, objeto do presente instrumento, a qualquer terceiro, salvo de acordo com o 

expressamente previsto neste contrato; 

b) Utilizar, vender, distribuir, sublicenciar, alugar, arrendar, emprestar, dar, dispor, ceder ou de 

qualquer forma transferir total ou parcialmente o sistema objeto deste contrato e/ou quaisquer direitos a ele 

relativos. salvo se e de acordo com o expressamente previsto neste instrumento; 

c) Copiar, adaptar, aprimorar, alterar, corrigir, traduzir, atualizar, desenvolverde qualquer de suas 

partes e componentes salvo se e de acordo com o expressamente previsto neste contrato; 

d) Desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa do sistema, ou por intermédio de qualquer outra 

forma, obter, acessar ou tentar obter ou acessar o código- fonte do sistema e/ou qualquer dado ou 

informação confidencial relativa ao sistema, objeto do presente contrato; 

e) Remover os avisos de direitos autorais ou quaisquer outros avisos de direitos de propriedade 

contidos no software, objeto do presente instrumento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ocorrência de tais hipóteses previstas acima acarretará no bloqueio e 

suspenção do acesso ao sistema, sem prejuízo das perdas e danos do direito da CONTRATADA de 

rescindir o presente contrato imediatamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E CONFIDENCIALIDADE. 

Todos os direitos e propriedade intelectual no tocante ao sistema, objeto do presente contrato, são e 
permanecerão na propriedade exclusiva da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inclui-se na determinação do caput da presente cláusula, quaisquer 

aprimoramentos, correções, traduções, alterações, novas versões ou obras derivadas, realizadas pela 

CONTRATADA, isoladamente ou em conjunto com o CONTRATANTE ou ainda qualquer terceiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Sistema, objeto do presente contrato é de titularidade e propriedade da 

CONTRATADA, de forma que os direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual relativos ao 

mesmo são iguais aos conferidos às obras literárias nos moldes da legislação de direitos autorais vigentes 

no país, conforme expressa determinação do Artigo 2º e Parágrafos da Lei 9.609/98. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATANTE obriga-se a guardar e a manter o sigilo e a confidencialidade 

de todas as informações e/ou dados de natureza confidencial, que lhe seja divulgado pela CONTRATADA, 

exceto quando a informação seja de ofício para divulgação. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATANTE obriga-se ainda a utilizar informações referentes ao objeto 

deste contrato, apenas e tão somente o estritamente necessário para o desempenho de suas atividades, 

adotando ainda todas as precauções necessárias para evitar que tais dados/informações sejam utilizados, 

reproduzidas, publicadas ou divulgadas sem expressa autorização por escrito da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO: Todas as obrigações contidas nesta cláusula permanecerão em vigor, não só 

durante a vigência do presente instrumento, como também por um período de 05 (cinco) anos contados da 

data de seu término. 

PARÁGRAFO SEXTO: O sistema TRAZ VALOR, é de uso exclusivo ao consumidor final, sendo 

terminantemente proibido o uso por fornecedores dos produtos, ou qualquer outra. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O sistema TRAZ VALOR tem por objetivo a pesquisa do preço médio no mercado, 

sendo que as informações são disponibilizadas pelos fornecedores devidamente cadastrados. Contudo, 

poderão ocorrer possíveis falhas nessas informações, ocasionando divergências nos valores, seja para 

mais ou para menos. Nestes casos, quando houver tais divergências nos valores, o sistema TRAZ VALOR 

não se responsabilizará por tais erros, fato esse que, não é falha no sistema web ou programação, mas sim, 

nas informações vinda de terceiros (fornecedores), ou preços que foram recém atualizados, podendo ser 

ajustadas mediante solicitações, conforme Cláusula 4ª, parágrafo nono. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

14. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

15. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do CONTRATADO: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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19. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

19.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.3. Das indenizações e multas. 

21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

22. O CONTRATANTE poderá ainda: nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

23. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato,  

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município de São Sebastião do Alto/RJ deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

154510001.2.017 – 3.3.90.39.00 – 720  (ROYALTIES DEMAIS) 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Alto/RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

São Sebastião do Alto, 09 de julho de 2025. 

 

___________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ 

 

___________________________ 

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA  

TESTEMUNHAS: 

 

1-_________________________ 

 

2-________________________ 

 

 

 

  


		2025-07-09T15:09:10-0300
	CLAUDIANE DOS SANTOS PIETRANI RODRIGUES:08440710720


		2025-07-16T10:07:04-0300
	L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA


		2025-07-17T13:04:28-0300
	BARBARA MEDEIROS HECHERT:11403091706


		2025-07-22T13:59:23-0300




